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PARECER Nº 1132/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0401/10. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que dispõe 
sobre a instituição, no âmbito do Município de São Paulo, do Serviço Municipal de 
Transporte de Convalescentes e de Pessoas Doentes Internadas com dificuldade de 
locomoção. 
O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que 
versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos 
de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
A matéria de fundo versada na propositura – proteção e defesa da saúde – insere-se 
na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso 
XII, da Constituição Federal) e também dos Municípios, já que lhes é dado 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da 
Constituição Federal). 
Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida para quem: 
[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não 
poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas 
estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas últimas, 
modelando-as mais adequadamente às particularidades locais. (In, Competências na 
Constituição de 1988, 4ª edição, São Paulo: Atlas, p. 125.) 
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. Por interesse 
local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse exclusivo do 
Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, 
p.841.) 
Nesse diapasão, estando à propositura relacionada à proteção da saúde dos munícipes 
convalescentes e de pessoas internadas com dificuldade de locomoção, observa-se a 
concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, 
insculpido no art. 196, caput, do Texto Maior, in verbis: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
abaixo transcrito: 
Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 
I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 



II – acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 
III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. 
No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 196 da Constituição 
Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do Município; e no Poder de 
Polícia Sanitária. 
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28.09.2011. 
Arselino Tatto – PT – Presidente 
Roberto Trípoli - PV 
Adolfo Quintas - PSDB - Relator 
Aurélio Miguel - PR 
Dalton Silvano – PV 
 
VOTO VENCIDO DO VEREADOR FLORIANO PESARO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 00401/10. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Miguel, que “dispõe 
sobre a instituição, no âmbito do Município de São Paulo, do Serviço Municipal de 
Transporte de Convalescentes e de Pessoas Doentes Internadas com dificuldade de 
locomoção.” 
Não obstante o elevado propósito de seu autor, o projeto não reúne condições para 
prosseguir em tramitação e ser aprovado, pois porta vício de iniciativa, violando o 
princípio da independência e harmonia entre os Poderes, conforme se demonstrará. 
Com efeito, o Transporte Coletivo Público de Passageiros é serviço público essencial, 
organizado e prestado pelo Município, conforme preceitua o artigo 30, inciso V, da 
Constituição Federal, podendo ser prestado diretamente pela Prefeitura ou, como no 
caso de São Paulo, por terceiros, mediante o regime de concessão ou permissão, 
conforme determina o artigo 172 de nossa Lei Orgânica. 
Entende-se como concessão de serviço público o contrato administrativo por meio do 
qual a Administração delega ao particular a gestão e a execução, por sua conta e risco, 
de uma atividade definida como serviço público. 
Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles “sendo a concessão um contrato 
administrativo de colaboração como é, fica sujeita a todas as imposições da 
Administração para os ajustes dessa natureza, especialmente à autorização por lei, à 
regulamentação por decreto e à escolha do concessionário em concorrência” (Licitação 
e Contrato Administrativo, 11ª Ed., Malheiros Editores, 1996, pág. 270 – grifo nosso). 
A Lei Orgânica, por seu turno, dispõe no art. art. 69, inciso IX, que é de competência 
do Executivo apresentar a esta Câmara Municipal projeto de lei dispondo sobre o 
regime de concessão ou permissão de serviços públicos. 
Ainda vale ressaltar, o disposto no art. 6º da Lei nº 13.241/01, que trata da 
organização de serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo e autoriza o Poder Público a delegar sua execução, nestes termos: 
Art. 6º Fica o Poder Público autorizado a delegar a terceiros, por meio de concessão ou 
permissão, a prestação e a exploração do Serviço de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros, no todo ou em parte, conforme disposto nos artigos 128 e 172 a Lei 
Orgânica do Município de São Paulo: 



I – a concessão será outorgada à pessoa jurídica ou consórcio de empresas brasileiras, 
constituído para o procedimento licitatório. 
(...) 
Por fim, salientamos o Decreto Municipal nº 36.071, de 9 de maio de 1996, 
posteriormente alterado pelo Decreto nº 45.038/04, que institui, no Sistema de 
Transporte Coletivo de Passageiros do Município de São Paulo, Modalidade Comum, 
serviço destinado a atender pessoas com deficiência motora, mental e múltipla, 
temporária ou permanente, em alto grau de dependência, bem como a informação 
extraída do site da SPTrans quanto à existência projeto das linhas estruturais e dos 
corredores contemplando equipamentos e veículos de transporte coletivo, cerca de 
3.900, que garantem acessibilidade, maior comodidade e minimização de obstáculos 
físicos. 
Desta forma, o projeto, ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do Poder 
Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e 
contemplado também na Lei Orgânica do Município (art. 6º).  
Por fim, registre-se que, ainda que não existissem os vícios acima apontados a 
macular o projeto, incidiria este em ilegalidade por não terem sido observados os 
dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 15, 16 e 17), uma vez que a 
iniciativa cria despesa obrigatória de caráter continuado, sendo necessária, portanto, a 
comprovação da existência de receitas para a sua implementação, bem como deveria 
ser elaborada a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da medida no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes. 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de 
recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28.09.2011. 
Floriano Pesaro - PSDB 
 


